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" Autoriza, o Poder Execútivoa doar bens e
contratar serviços em favor da Associação. de .,
Oatadores __ de ,Material .Reciclável .da
RancharialACMAR., '
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, O Povo dQ Município de OuroPreto, pôr seus representantes, decretou, e eu,
em seu nome; promulgo a seguinte lei: ,; " ",' , ' .

.Ói , • • '.' J'. " . . '. ,.'

, Art.T" Ficá O Poder Exiecuti{roautorizadoadoarbens e)contratar serviços em
favor da associação de'catádores' de materi~l reciclável da ianchariálACMAR conforme o
PlariOde Trabalho anexo. i - - ' ,(i / <,

. ~' , r'.':"'''

Parágrafo Único.~ O Plano de Trabalho mencionado' nó caput ...constitui o anexo
único e ~ parte integrante.desta lei. ' . ../

"t-: . ,,'. .
, I Art., 20 A autoíização de que. trata o art. 1o .fica vinculad ....a à celebração de l:lm

convênio entre o Município deOuro Preto ê'aACMAR cujo Plano, de Trabalho corresponda
ao :objeto eàs obrigações definidas no 'Anexo Unico desta-Lei...• '" . ~~- - .... -

Art. 30 Esta Lei entra em vigor fia,data 'de sua publicação.
I, • " . _ _ " ' ,_ .

'. .Ouro Preto, Patrimônio Cultural da ,Humanidad~,' 05 de setemb~oi-e 2011,
trezentosanosda Instalação dá Câmara Municipal e trinta e um anos do Tombamentâ, ,
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'-'An.gelQ'Oswaldo de,/traúiqSantos~,
, :',;', ' Prefeito deOuro Preto .'
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Projeto de Lei n" 67/2011 .
Autoria.Prefeito Municipal '
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